
 
 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA  

 

À  

Equipe de Contratação 

 

Prezados, 

 

Após a apreciação da solicitação referente à contratação do serviço de assinatura do jornal 

impresso “A Palavra”, declaro que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com 

a lei de diretrizes orçamentárias. 

Dê-se a publicação de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

 

Caçapava do Sul, 07 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

 

 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 

 


